
ESTÂDO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARÁ' MUNICIPAL DE PARATY
ÀRÀTY - CIDÀDE HISTóRICÀ - MONUÀ{ENT() NACIONAI

ATA DA 25' SESSÀO ORI) INÁRIA, REALIZADÀ EM30 DE AGOSTODE 202T.

AtA dA VIGÉSIMA QUINTÀ SESSÃO
ORDINÁRLA., do Segundo Período da Primeira
Sessão Legislâtiva, da Décima Nona Legislatura
da Câmara Municipal de Paraty.

osto do ano de dois mil e vinte e um (2021), no Sâlâo Nobre
da Câúara Municipai, localizado à Rua Dr. Samuel Costâ Í' 23125 Centro llistórico,
realizou-se às l4:00 horas, a VIGESIMA QU lN'l-A SESSÀO ORDINÁRIA DO SEGUNDO
PERÍoDo DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA DÉCN,I,{ NONÀ
LEGISLATUR-a DA CÂ[trÀRÂ MUNICIPAL DE PAR-aTY. Presidida pelo vereador
Paulo Sérgio C. dos Santos. Ocupando o cargo dc 1o Secrctário o Vereador Lucas de Oliveira
Cordeiro e a Segundâ Secretada a Vereadora Flora Mariâ Salles FranÇâ Pinto. Peio liwo de
presenças, verificou-se o comparecimenio dos Scnhorcs Veleadores: ANTONIO CARLOS
OE VqSCOXCELLOS GA\'I4, \4ARCO A\TÔ\IO SANTOS DA CO\CEIÇÀO.
PAULO SÉRGIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, LUZ CLÁUDIO ALCÂNTAR{ DA
COSTA, LUCAS DE OLIVEIRA CORDtrIRO, FLORA MARIÀ SALLES FR-A.NÇA
PINTO. ALLAN SOUZÀ RIBEIRO e RODRIGO CARLOS DA SILVA PENIIA. O
Vereador VALCENI DA SILVA TEIXEIRA justificou a âusênciâ. O Vereador Rodrigo
Carlos da Silva Penha leu o Versículo da Biblia. No Expediente foi lido o scguinte: Ata da 25'
Sessão Ordinrlria, MemorÀr.do 122n1, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 005/21
e PROJETO DE LEI N' 070/21. Matéria votada no_EgEpfENIE: Requerimentos 129 a
134/21, Indicações 734,749,754,756 a 758,762 

^ 
766,775 a 777, 782 t 793, 800 â 806, 808

e 809/21, Moções de Aplausos. Vereadores que discursaram no EXPEDIENTE; Vereador
Lucas de Oliveira Cordeiro, Vereadora Flora Maria Salles França Pinto, vereador
Antônio Carlos de vasconcellos Gâmâ, Vereador Allan Souza Ribeiro. Vereador Rodrigo
Cârlos dâ Silva Penha e Vereâdor Mârco Antônio dos Satrtos Conceição, Matéria votada na
qB2!!@ry!:VETO TOTÀLAo PROJETODE LEI032/21, PROJETODELEI N"
052/21 e PROJETO DE LEI N" 067/21. Vereadores que discursaram no EIEDIEIIE
EflLlL. vereadora Flora Maria Sâlles França Pinto c Vereador Lucâs de Oliveir.
Cordeiro. Não tendo mais vereadores inscritos e nada mais a tmtar o Prcsidente enceffou a

§essâo agmdecetdo a prcscnça de todos. Para constar, eu, Vereador Lucas dc Oliveira
Cordeiro, 1" Secretário, la\.rei a prcsente Ata, a qual será assinada depois de lida e aprovada,
pelo PÍesidente e Secrctá{ios.

Sâlâ dâs Sessões,

30 de agosto de 202I.
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